
 

 

Procedimentos para emissão de Ato Isolado 
 

1º Passo  

Aceder aos portal das finanças através deste link 
www.portaldasfinancas.pt 

2º Passo 

Dentro do site fazer pesquiza por Recibos Verdes  

https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/recibos/portal/emitir 

 

3º Passo  

 

 
 

 



 

 

 

 

4º Passo 

 

 

 

O valor total a emitir é o indicado pela Direção com Iva incluído. 

 

De qualquer forma se houver dúvidas por favor informar a 
Direção.  

 

 

        


